
PRUEITURA MUUCIPAL DE SANIA 'In 00 S 
CEP 37.5:40 	ESTADO DE MIN 

L E I NP 	1.528/88 

de 30 de dezembro de 1988. 

"Institui o Imposto sobre a Transmissão de 

e,'dá outras providencias. 

bens imóveis 

O Povo do MUniCipio de• Santa Rita do 

presêntantes decretou, e ,eu, Prefeito Municipal, 

Lei: 

Sapucal, por seus re-/ 

sanciono' a.seguinte / 

I VE S. 

CAPITULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA, 

Artigo 12 - Pica insituido o imposto sobre transMi 
veis, mediante ato oneroso "inter-vivos", que tem 

I -a transmissão, á qualquer  H 	 titulo, da Propried 

-útil de bensimciveis por natureza, ou poracessão 
gS• 

finido no Código Civil; 

II - a transmissão, a, qualqUer título de direitos 
veis, exceto os Wreitos.reais de , garantiaj 

relativos è.s'transmissSe III — a , cèssEo de'-direPt.os 

cisos anteriores., 

Artigb 24 H-: „F. ihciden ia dó, imPóáto alcança. as seg 

trimoniaia: 

I - compra e. venda pura ou condicional e 

II -.dação em Pagamento; 
III- permuta:' 
IV - arrematação ou adjudicação em leilão, hasta p 
V - incorporação ao patriM5nio de pessoa jurídica 
sos previstoa nos incisos III e IV do artigo 3Q; 
VI - transferencia do patrimônio de pessoa jurldic 
um de seus sócios, acionistas ou respectivos suces 

VII- tornas ou reposiçiSes:que - ocorrám; 

- jaw,partilhas em virtude de dissolução d 
gal ou morte quando o cônjuge- ou herdei 

imóveis situados fW municilio, quota-par 

maior do que, b, da parcela oue lhe cabeei 

ses inoveis; 

- nas divisões para_extinção decondomínio 
for recebida por qualquer.wndominio C11.10 

cujo valor seja mai'or do que o de sua Ju  

atos equi 

são de bens 	ima  
mo fato gerador: 

de ou do domínio 
loa, conforme de 

eais Sobre 	img 

referidas nos 5n  

tes mutaçCies pa 

alentes; 

'bliea ou praça; 
ressalvados os ca 

para .o de qualquer 
Ores; 

sociedade conju 
os receber, dos 
e Cujo'valor seja 
na totalidade des 

de imóveis, quando 
a-marte material 
ta-parte ideal. 

(Con 
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VIII mandato 
r -,,,Tio.t-rumento C 

, 
m causa wopria e seus.subestabelécimentos, 	cuando 
ntiver oé requisitos essenciais L cotpra e ;Venda; 

IX - institui ao de fideicomisso; 

- enfiteus e suhenfiteuse; 
XI - rendas e_pressamente constituídas sobre imvel 

XII' - concéssa Tern  de U20; 

XIII - cessão d direitos de usufrute; 
XIV - cessão, d' direitos ao' usucarião; 
XV - cessão d- direitos do arrematante ou adjudicante, depois 	de 

assinado 	aut de arrematação ou adjudicação; 	,  

XVI - cessão d promessa,de venda ou cessão de promessa de cessão; 

XVII - acessão isica quando, houver pagamento de indenização; 
XVIII- cessão de direitos' sobre permúta de bens imóveis; 
XIX - quàlquer ato judicial ou ej(trajudiciai "inter-vim:is" não es 

pecificado neste :artigo que importe ou sé resOlVa em trariámissão 

a título oneroso, de bens,, ipn5veis por natureza'ou aceásão flsica,ou 

de direitos re-is sobre imóveis, excetóHos de garantia;' 

XX - cessão 	direitos relativos aos atos mencionados no inciso 

rior. 

§ 1£ - 	devido novo imposto; 

I .7  qua_ 

II- no 
TTI_ na 

IV- na 

do o vendedor exercer o direito dé 

acto de melhor comprador;' 
etrocessão ; 
etrovenda. - 

preleção 

20 - quipara-se ao contrato de compra e venda, para efei 

os fiscais; 

rmuta de bens imóveis por bens e direitos de 

reza; 
rmuta de. bens imóveis por outros 

fora do. .território do MUnicipio; 
ansação.em que seja reconhecidO ' 

smisdãO de içaiiel.ou'dedix..eitge 

e 

I - E  P 
nat 

II- a p 
dós 

t 

tr 

quaisquer ' . bens situa 

direito que, implique 
, a elerelatiV6s. 

outra 

SEÇXO II 

S IMUNIDADES E DA NW,INCIDIA 

imposto não incide sobre a transMiseão de bens imóveis 

eles relativos quanddt 

ente for a União, ris Eátádos, o Distrito Feder:ai, os L 

pectivaá E,;utarquias e' fundaçUes; 

ente for tartido politica 'templo de clu,-,:lque.r culto 

eduCaçãn e assistemOia social, para atendimento 	de 

es essenciais ou delas deCorrentes; 

(Continua_.,) 

D 

Artigo. 3, £ - O 
ou direitos a 

o'adoui 

nicIpioe e re 
TrT — O'RdUl 

insttujoisio 
suas 



I -.não distribuirem qualquer parcela 
ou de suas tendas a título de lubr 
no resUltado; 

II- aplicarem integraimente'no país os seús recuros na 
manutenção e nó desenvolvimento dos seus' objetivos 
sociais; 

III- manterem escrituração de suas res ectivas receitas 
e despesas em livros revestidos de formalidades ca 
pazes de assegurar perfeita exati'ão. 

e seu patrimônio 
ou participarão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SADIA RIIA DO S 
CEP 37.540 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

PUCAI 
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TTI 	efetuada para a .-^. ia incorporação ap ratrimSni de pessoa 
	

ju 
r-fdica,em realização de' capital; 
IV 	decorrentes de fuSãol 'incorporação' bu_extinça de pessoa jur 

,dica. 

- o àiSIDOSto nos incisos IIÍ e IV deste artigo não, 	se 
aplica quandóa pessoa jurídica adquirente tenha como 
atividade preponderante á compra e venda desaes bens 
ou direitos, locação de bens'imá'veis'ou arrendamento 
mercantil. 

22 - Considera-Se . caracterizada a atividade 
referida no parágrafo anterior quando 
quenta porcento) da receita operacion 
dica adquirente nos 2 (dois) anos se 
ção decorrer de vendas, administração 
reitos à aquisição de imóveis. 

- Verificada a preponderância a que se r 
grafos anteriorea torna-se-a devido o 
rns da lel ,vigente è. data da aquiaicao 
atáalizadb do imovel ou aps'dreitps s 

As institu4i5e.S,Cie educação e assis4An 
raD o bser,3ar ainda os seguintes recuia 

• § 

R 4,0 

preponderante 
ais, de 50% (cin 
1 da pesSoa juri 
tes à aquisi -
u cessão de di 

ferem os par 
mposto nos ter 
e sobre o valor 
bre eles. 

_ia social deve 
tos: 

SEÇXO III 
DAS ISENOES 

Artigo 4Q S~ Isentas do imposto: 

-r - a extinção do Usufruto, auando o seu.institui 
nuado dono da nua-propriedade; 
II - a transmissão dos bens ao Cônjuge, em virtude 
decorrente do regime de bens do casamento; 
III - a transmissão em que o alienante ,seja o poder 

IV -.a indenizaçEo de benfeitorias pelo prorriete,r 
consideradas aduelas de nocrdo com a Lei 

os tenha conti - _ 

da comunicação 

Público: 
o ao locatr.,rio , 

(continua.. 
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1 
1. 

V 	— a transmissão de gleba rural de área não excedente a vinte 	e 
cinco b_ectares, que sé destine ao cultivo pelo proprietário 'e sua'fw 
mina, não 3,ossuindc:este outro.imóvel no Município; 
VI — a.transmisbão decorrente de investidura; 	. 
VII — a'transMisSão decorrente da execução de pianos de habitação pa 
ra popiAaçao,  de baixa rende., patrocinado 'ou executado por jrgãos pil, 
blicos ou seus agentes  
VIII— a transmissão cujo valor seja inferior á o..'....:.. unidades 
fiscais fiscais vigentes no Município;  
IX — as transferenciasle,imgveis desapropriados para fiins de'refor 
ma agraria. 

sEçxó iv 
DO CONSTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL  

Artigo 52 — O imposto é devido pelo adquirente ou ces 
imóvel ou do direito a 'ele relativo. 

_Artigo 6'2 — Nas transmissões c& se efetuarem sem o - 
posto devido, fica r solidariamente responsáveis, por 
o transmitente e d cedente conforme o caso. 

'Sem_ 

SrErs-31'0 V 

DA BASE DE .'3.41p,U.140 

lik,Artigo 	J: base de cálculo do imposto áo valor Pa 
cio jurídico ou o valor venal atribuído ao 'imóvel ou 
mitido, periodicamente atualizado pelo município, se 

§ i — Na arrecadação ou leilão e na adju 
imóveis, a base de cálculo será o 
lecido pela avaliação judicial ou 
ou o - preço pago, se este for maior 

§ 22 —,nas tornas ou reposições a base de 
valor da fração ideal. 

32 — Na instituição de fedeicomisso, â, 
será o valór do neggcio jurídico o 
venal do bem imévP1 ou do direito 
se maior. 

42 — Nas rendas expressamente constituí 
veisl- a base de' cal' 	serE_ o Val  
ou RO% do valor venal do bem imjve 

§ Sç — Na ccnceesg.o real de uso, a base d 
o valor do negjcic jurídico ou 405 
imóvel, se maior.' 

ionário do bem 

gamento do ir: 
sse pagamento, 

tuado no nego' 
o direito trans 
ste for maior. 

iCação de bens 
odor 	estabe 
aministratiVa, 

cálculo será o 

se de cálculo 
70 do valor 

ransmitido 

as 'sobre imo' 
r do neggcio 

Se maior. 

cá-;culo será 
valor do 

(Continua...) 



— Ro caso de cessa 
de calculo será o 
do valor venal do 

de direitos 
valordp ne 
bem' imóvel,, 
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de 30 de dezembro de 1988. 

de usufruto, a base 
gjciD jurídico ou 7C.% 
se maior. 

PUCAI 

TRABALHO COM AMOR 

§ 7g — UD'CRSO de ,acessãofLsiCa, 
o -valor da indeniZação-ou 
'ou acréscinm transmitido, 

a, base de cáldulb sérá.  
o valor venal da fração 
se maior. , 

§ 89 — Quando a fixaçãO do valor vénardo bem imóvel ou 
direito transmitido tiver por base evalor 	da 
terra—nua estabolocido, 1:elo órgão federal compete!? 
te, poderá,o município atualizá—1 monetariamente. 

92 — A Impugnação do valor fixado como 
do imposto será endereçada à repa 
que efetuar o cálculo, aconroPni-iad 
dé avaliação do imóvel ou direito 

bade de .cálculo 
tição municipal 
da latido técnico 

transmitidos  

SEÇ2b VI 

DAS ALIQUOTAS 

Artigo 89 ,.. O imposto será Calculado aplicando-se so. re o valor esta 
belecido,conM base' de cgiculo as seguintes allouotas 

, . 	. 
I — transmissões comtreendidad no sistema • financei o da habitação, 

di'K  em relacão• à parcela financiada — 0,5% (poio por cen  
II! II - demaid transmissões — R% ( dois por cento);. 

SEÇZD VII 
DO PAGAMEN10 

Artigo 9Q - O imposto será pago até a data do fato t 
to nos seguintes casos; 

I — ná trahsfergncia de imóvel a pessoa jurídica o 
sócios ou acionistas ou respectivod sucessores, den-ti  
dias contados da data da assembléia ou da escritura 
lugar aqueles, atoS'; 
II — na arrematação ou na adjdicação em praça oulei 
30 (trinta) dias contados da data em que tiver sido 
ou deferida a adicação, ainda que, exista recurso yen 
III— na acessão fisica,• até e data do :Pagamento da i 
IV — nas tornas ou reposições E nos demais atos judi_ 
30 (trinta) dias contados da data da sentença aue ree 
to, ainda aue exista recurso rendente. 

anslativo, exce 

destapara seus 
o de 30 (trinta) 
m que tiverem —, 

ao dentro dê 
ssinado o auto 
ente; 
denizaçao; 
irais, dentro de 
onnecer o direi 

(Continua... 
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L E I 	Np 1.528/88, 

'de, 30 de dezembro de 1988(continuação) 

Artigo 10 - Nas prowssas DU PoweroMissos de compl.-  e venda facul 
tade efetutar-se o pagamento do imposto a qualqUer empo desse que 
dentro do prazo fiXad6 para o pagamento do Preço do imr5val. 

§ 1.é - Optanáp-se pela antecipação a , que se refere' este 
artigo, tomar-eeá por base . o valor do imSvel na dm 
ta em que for efetuada a antecipação, ficando 	.o 
contribuinte exoneradb'dO pagamento do impOsto s21 
bre o acréscimo de valor, verificado , np,momento da 
escriture definitiva. 

§ 22 VerifiCada a redução do valor, n 
diferença do imposto cOrresponden 

Artigo 11 	-. Não se restituirá o imposto pago$ 

I - quando houver subsequente ce 
ou compromisso, ou quando .qu 
tes exercer o direito de arr 
sendo, em consequencia, lavr 

II àquele Que venha a perder o 
de pacto de retrovenda. 

Artigo 12 - O immOsto '?ma vez pago, S'aerá Testi uldo nos casos Es: 
a... 

9, 

I — anulação, de transmisaão,  decretada,pela autOriiade judiciária, 
em decisão definitiva;  

--.\- II - nulidade'do ato- jurídico; 
III - rescisão de contrato e desfazimento da arrema ação com funda 

e mento no artigo 116 do Código Civil. 	. 

`k-  Artigo 13 -- A guia para pagamento do imposto será Imitida pelo Sr 
• gão munipipal Competente, conforme dispuser regulam nto. 

X. 

SEÇ70 VIII 
DAS OBRIGAÇOSS ACESSÓRIAS 

Artigo 11 -.O Sujeito passivo 6 obrigado a apresen er•na repartição 
competente da Prefeitura os documentos e informações necessárias ao 
lançamento do imposto, conforme estabelecido em re. amento. 

Artigo 15 - Os tabeliões e,escrivães não poderão 1 orar instrumen 
tos, escrituras ók termos judiciais sem que o imposto devido tenha 
sido pago. 

Artigo 16 - Os tabeliães e escrivães transcreverão a guia de reco 
lhimento do imposto nos incitrumentos, escrituras ou termds 	judi 
Ciais que lavrarem. 

Artigo 17 - Todos aqueles que adquirirem bens ou d'reitos cuja trans 
missão constitua ou possa constituir fato gerador dr imposto 	são 

(Cont nua...) 

d 
se restituirá a 
e. 

são da promessa 
lquer das par 
mpedimento, não 
da a escritura; 

móvel em virtude 



UCAI 

izédora do tribu 
data em oue for 
taOao, ou qual 
bem ou direito. 

DE SADIA RITA DO SA 
CEP 37.54.(, - ESTADO DE MINAS GERAIS 

4 I N2 	1.528/88 

dé 30' de dezembro. de 1988. 
obrigdos a apresentar seu título à réT.artição fiscal 
to ,lieLtro do prazo •  de 90 (noventas) dias a contar de 
lavrado o contrato, carta, de adjudicação ou de arrem 
quer outro titulo representativo da transferencia do 

SE10' 
DAS IENLALIDADS 

Artigo 18, - C adquirente de iméVel ou direito,  que 'não apresentar o 
seu título.à repartição fisealizadOra,'ne prazo legal, fica sujeito à 
multa de 50% (cincoenta por cento) sobre o valor dó imp2sto,;. 

Artigo 19 - O _não - pagamento do imposto' nos prazo 
• Isil  sujeita o infrator à'mUlta-corrsdPondente a 10 

sobre avalor do imposto deVido 

PAR. GRAFO I/NIJO - Igual penalidade será aplicada a 
que descumprirem o previsto no a 

Artigo 2C - A omissão ou inexatidão fraudulenta de 
tiva a elementos' que póssam influir no cálculo do im 
o constribuinte à multa. de 200%:(duzentos por cento) 
imposto sonegados 

PARILGRAFONIJO.  - igual multa será aplicada a:qual 
interveria no negOcio jurídico o 
Sejaponivente ou auXiliar ta'in 
são praticada. 

uer pessoa que 
declaração e 

xatidão ou omis 

al Passa 	a 

cAprzuLo'ii ' 
DA CONSTSIBUIp0 DE MdsLHOÉIA 

Artigo 21 - 0 art. 	- do Código Tributário Muni i 
ter a seguinte redação: 

"ArtigO 	- A Constribuição de melgori^ tem como fato 
gerador a realização de obra pública". 

DISPOSIOES FINAIS 

Artigo 22 - O Prefeito baixará, no prazo de 30 dias, o regulamento 
da presente Lei. 
Artigo 23, - O crédito tributário não liquidado na é oca própria fi 
ca gUieit0 à atualização Monetária. 
Artigo 24 - APliwRm-sa, no -que couber, ps princípios, normas e de 
mais disposies do Cgdigo Tributário Municipal rela ivas a Adrninis 
tração Tributária. 
Artigo 25 ,-. Esta Lei 'entrará em vigor a partir 	março 
1989, revogadas as diáposiçô'es'em ,contrriót  

_Pref. Municipal de Sta. Rita do Sap 

M4. PAULO FREDERICO TOLEDO f 	 ,RUBENS 

de 

CO CARVALHO 

de dezembro de 1988 

-Pref. Municipal -' 

fixados nesta 
(cem por cento) 

s serventuArios 
tigo 15, Pp 

eclaraçãb rela 
osto sujeitará 
sobre o valor do 

rio - 
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